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PARECER N° 33/2023

oot
OBJETO: Pv:g;osba de lei do Legislativo n° 03/2023, de autoria do Vereador Edcarlos Santos.

EXPOSICAO DA MATERIA: A propositura ora analisa dispde sobre a divulgagéo do servigo “Disque 100"
para denuncias de violéncia contra criangas e adolescentes, além do telefone do Conselho Tutelar, no ambito do
Municipio de Bariri (SP).

CONCLUSAQ DO RELATOR: Avalio que a matéria ora analisada, em geral, & compativel com as
Constituigdes Federal e do Estado de Sao Paulo, bem como com a Lei Orgénica do Municipio. Contudo, a fim de

evitar possiveis questionamentos, proponho a supressdo dos artigos 3°, caput, e 5°, com a consequente

renumeracao dos demais. Desse modo, o seu texto final é este que segue:

Dispée sobre a divulgagdo do servigo
Disque 100 para denuncias de violéncia
contra a criangas e adolescentes e do
telefone do Conselho Tutelar, no &mbito
do municipio de Bariri.

Art. 1° E obrigatéria, no &mbito do municipio de Bariri, a divulgagdo do
servico Disque 100 para denincias de violéncia contra criangas e
adolescentes e do nimero de telefone do Conselho Tutelar de Bariri, nos
seguintes locais:
| - Bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
Il - Condominios;
Il - Escolas municipais e particulares;
IV — Lotéricas;
V - Farmécias;
VI - Boates;
VIl - Casas de show;
VIIl - Hotéis;
IX - Motéis;
X - Pensées e estabelecimentos similares;
X1 - Onibus do transporte piblico municipal:
Xll - Prédios publicos.
Art. 2° Os locais especificados no art. 1° desta Lei deverdo afixar cartaz
contendo o seguinte texto: “Violéncia contra Criangas e Adolescentes:
DENUNCIE! Disque 100 ou N° do Conselho Tutelar. Ligagdo anénima -
sigilo absoluto”.
§ 1° Caso os numeros telefénicos referidos no caput sofram alteragéo, os
responsaveis pelos locais especificados no art. 1° fardo as modificagées
necessarias no cartaz.
§ 2° O cartaz de que trata o caput devera ser afixado em local visivel ao

e publico, de forma permanente, mesmo que nédo haja evento ou qualquer
m(‘ibﬁ\ dé i atividade no local.

v ’ § 3° O Poder Executivo poderéa veicular a mensagem de que trata o caput
\ em todas as suas propagandas institucionais.
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Art. 3° O ndo cumprimento desta Lei acarretara as seguintes penalidades,
a serem aplicadas conforme decreto regulamentador e sucessivamente na
ocorréncia de reincidéncias, na seguinte ordem:

| - Notificagdo para normalizagdo no prazo de trinta dias;

Il - Multa de 10 - UFESPS;

Ill - Suspenséo das atividades e do funcionamento pelo periodo de trinta
dias;

IV - Cancelamento definitivo do alvaré de funcionamento.

Parégrafo tnico. Os valores arrecadados com a aplicagdo da multa prevista
neste artigo serédo revertidos ao Fundo Municipal para a Defesa dos Direitos
da Crianga e do Adolescente.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

MEMBROS DAS COMISSOES: Ambas as comissées aprovam o parecer do relator.

Bariri, 15 de maio de 2023.
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